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Portaria Nº 639/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Luiz Carlos dos 
Santos Reis.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3388/2019, publicado em 
25/02/2021:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Luiz Carlos dos Santos Reis,  na condição 
de viúvo da falecida funcionária Maria das Graças de Paula Oliveira Reis, pertencente 
ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotada na Fundação Municipal de 
Saúde, na função de Agente de Serviços Gerais III – Padrão E, matrícula n°27822, uma 
PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos 
do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 12/06/2019, data do óbito, tudo 
com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.238,10 (um mil, duzentos 
e trinta e oito reais e dez centavos), a partir da data do óbito, 12/06/2019, correspondente 
a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão E

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 
8º  da CF/88, redação dada pela 
EC 41/2003, c/c art. 2º da Lei 
nº 10.887/04, bem como regras 
previstas no  art. 8º, I , 73, 74, 78 
e 79 da Lei Municipal nº 6786/99, 
alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 1.238,10

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de fevereiro de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria nº 2158/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Maria Cristina Guilherme da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1688/2020:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Cristina Guilherme da Silva, Técnica 
em Enfermagem – Padrão E, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 27007, 
com proventos Proporcionais ao seu tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, 
§1º, I da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional a 6.087/10.950 (15/30) em 
R$ 1.687,59 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), a partir 
de 25/03/2021, data do Laudo Médico, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Técnica em 
Enfermagem – Padrão E

Parcela Única; sem paridade, 
por força da Medida Provisória 
nº 167, publicada em 
20/02/2004, convertida em Lei 
nº 10.887/2004 

R$ 1.687,59

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de setembro   de 
2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Por determinação do TCE nos autos do Processo nº 251.117-4/2023)

Gabinete do Prefeito

Portaria nº 1401/2022

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Edson da Rocha Godoy.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2022.204.001384-4-PA:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Edson da Rocha Godoy, Cirurgião Dentista 
III – 24h – Padrão I, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 25311, com 
proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, §1º, I 
da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais de forma proporcional a 9.096/12.775 (24/35) em 
R$ 4.540,67 (quatro mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos), a partir 
de 28/07/2022, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Cirurgião Dentista 
III – 24h – Padrão I

Parcela Única; sem paridade, 
por força da Medida Provisória nº 
167, publicada em 20/02/2004, 
convertida em Lei nº 10.887/2004 

R$ 4.540,67

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de novembro de 
2022.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria nº 1662/2023

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Joneir Pinto 
Berriel.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 105/2023;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.001084-0-PA:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Joneir Pinto Berriel,  na condição de 
companheiro da falecida funcionária Célia Maria de Oliveira Souza, pertencente ao quadro 
de ex servidores desta Municipalidade, era lotada na Fundação Municipal de Saúde, na 
função de Auxiliar de Enfermagem – Padrão F, matrícula n°27501, uma PENSÃO MENSAL 
no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da falecida servidora 
acima citada, com efeito a contar de 15/03/2023, data do requerimento administrativo, tudo 
com base no Art. 40, §7º, I e 8º da CF/88 , redação dada pela EC nº 41/2003, bem como 
as regras previstas nos arts. 8º, I , 73, 74, 78 e 79 da Lei nº 6786/99 – PREVICAMPOS, 
alterada pela Lei nº 8.135/09, c/c art. 38 da Lei Complementar nº 28/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.131,97 (dois mil, cento e 
trinta e um reais e noventa e sete centavos), a partir da data do requerimento administrativo, 
15/03/2023, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão F

Parcela Única: Art. 40, §7º, I e 
8º da CF/88 , redação dada pela 
EC nº 41/2003, bem como as 
regras previstas nos arts. 8º, I , 
73, 74, 78 e 79 da Lei nº 6786/99 
– PREVICAMPOS, alterada pela 
Lei nº 8.135/09.

R$ 2.131,97

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de setembro de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
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Portaria N°1825/2023

Revoga a Portaria nº 1629/2023, que revogava benefício de Pensão por Morte a 
Nelio Ribeiro Pereira e Pedro Dinis Azevedo Ribeiro Pereira .

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 105/2023;

Considerando que a Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vício que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2020.115.000179-3-PA (0175/2020):

Art.1º - Revogar a Portaria nº 1629/2023, publicada em 02/10/2023 e, restabelecer 
os atos referente a Portaria nº 543/2020, publicada em 25/06/2020, cujos proventos 
foram revertidos pela Portaria nº 1306/2021, publicada em 16/06/2021, bem como o 
benefício de pensão mensal concedido a Nelio Ribeiro Pereira, na condição de viúvo 
da falecida funcionária Rita de Cassia Dinis Azevedo Ribeiro Pereira, Professora 
I – 20h, matrícula 15765, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, conforme vigência da Portaria nº 1306/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de novembro de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria nº 145/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1107/2023 que nomeou, Charles Rodrigues 
de Carvalho Sciammarella, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em 
comissão de Agente de Desenvolvimento Local, Símbolo DAS 07, com vigência a contar 
de 06/03/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de março de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria nº 147/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2428/2021 que nomeou, Victor Hugo Lemos 
Nogueira Sepulveda, para exercer na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Almoxarifado, Símbolo DAS 07, 
com vigência a contar de 06/03/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de março de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°148/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Paulo Henrique do Bem Castilho, para exercer na Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Almoxarifado, Símbolo DAS 07, com vigência a contar de 08/03/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de março de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°149/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 71/2023, Mariana Marquez Queiroz, para exercer na Secretaria Municipal de 
Turismo, o cargo em comissão de Assessor Jurídico, Símbolo DAS 04, com vigência a 
contar de 08/03/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de março de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-


		2024-03-05T18:24:13-0300
	MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES:29116894000161




